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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2017 

Em cumprimento ao disposto no art. 48 inciso II da Lei 

Municipal 1476/2001, a Secretaria Municipal de Saúde, 

através da Divisão de Vigilância Sanitária, torna 

públicas as seguintes DECISÕES em Processo 

Administrativo Sanitário: 

01 - Processo nº 004946/2014 - AIF nº 922 série BC – 

Autuado L.A.B RIBEIRO – HOTEL - ME – CNPJ nº 

14.743.467/0001-36 – Localidade RUA BLUMENAU, 

Nº 63 – PAÚBA – Atividade HOTEL - Dispositivos 

legais transgredidos NO ARTIGO 9º, PARÁGRAFO 1° 

DO REGULAMENTO APROVADO PELO 

DECRETO Nº 12.342/78; C/C ARTIGO 33, INCISO 

III DA LEI MUNICIPAL Nº 1476/01- Tipificação da 

infração NÃO ESTAR CONECTADO A REDE 

PÚBLICA EXISTENTE, TENDO HAVIDO 

INFRAÇÃO SANITÁRIA CONSIDERADA DE 

RISCO À SAÚDE - Decisão AIF 

CANCELADO.ANULAÇÃO DO AIF 922/BC E DO 

AIP 955/DIG, POR AUSÊNCIA DE 

MATERIALIDADE NO ILÍCITO 

ADMINISTRATIVO COM BASE NA SÚMULA 473 

DO STF. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2017 

Pelo presente, de acordo com o parágrafo único do art. 

39 da Lei Municipal 1476/2001, ficam notificado(as): 

01 – Processo 001221/2015 - BALAIO MARESIAS 

BAR E RESTAURANTE LTDA - ME, inscrito(a) no 

CNPJ sob nº 09.627.097/0001-31, situado na 

AVENIDA FRANCISCO LOUP, 621 - MARESIAS 

com atividade de RESTAURANTE, de que na data de 

09/01/2015 foi julgado procedente o Auto de Infração 

Sanitária nº 121 série CD e aplicada a penalidade de 

ADVERTÊNCIA através da lavratura de Auto de 

Imposição de Penalidade nº 1135 série DIG. 

02 – Processo 012116/2014 – MAURO FERRO 

JUQUEY ME, inscrito(a) no CNPJ sob nº 

03.030.074/0001-69, situado na AVENIDA PRESTES 

MAIA, 167 KM 177 – JUQUEY com atividade de 

MINIMERCADO, de que na data de 27/06/2014 foi 

julgado procedente o Auto de Infração Sanitária nº 648 

série CD e aplicada a penalidade de ADVERTÊNCIA 

através da lavratura de Auto de Imposição de 

Penalidade nº 097 série BC. 

03 – Processo 009724/2016 – TATIANA GUZZO 

TEIXEIRA COLOMBI, inscrito(a) no CPF sob nº 

327.212.728-37, situado na RUA ANTONIO 

CANDIDO, 164 – CENTRO com atividade de 

CONSULTÓRIO MÉDICO RESTRITO À 

CONSULTA, de que na data de 22/08/2016 foi julgado 

procedente o Auto de Infração Sanitária nº 757 série 

DIG e aplicada a penalidade de MULTA através da 

lavratura de Auto de Imposição de Penalidade nº 765 

série DIG. 

04 – Processo 012765/2014 – GENIVALDO SILVA 

JARDIM inscrito(a) no CPF sob nº 220.767.768-00, 

situado na AVENIDA MANOEL TEIXEIRA, 1392 – 

SÃO FRANCISCO com atividade de 

DELIVERY/PIZZARIA, de que na data de 22/11/2014 

foi julgado procedente o Auto de Infração Sanitária nº 

925 série BC e aplicada a penalidade de 

ADVERTÊNCIA através da lavratura de Auto de 

Imposição de Penalidade nº 1514 série DIG. 

Fica(m) também notificado(as) de que terá(ão) 10 (dez) 

dias a contar da data de publicação deste para, 

querendo, interpor recurso previsto no art. 44 da Lei 

Municipal 1476/2001 junto à Divisão de Vigilância 

Sanitária, localizada na Rua Pref. Mansueto Pierotti nº 

381 – 1º andar, Centro, São Sebastião/SP.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2017 

Pelo presente, em conformidade com o art. 40 da Lei 

Municipal 1476/2001, fica notificado: 

01 – Processo 003137/2013 – VILLAGIO 

VALENTINA, inscrito no CNPJ sob nº 

01.510.782/0001-71, situado na ALAMEDA BEM TE  

 

VI, Nº 260 – BAREQUEÇABA, com atividade de 

HOTEL COM CAFÉ DA MANHÃ, de que na data de 

13/12/2016 foi lavrada a Notificação de Recolhimento 

de Multa nº 1856 série DIG em decorrência do 

inadimplemento, dentro do prazo legal, de MULTA por 

infração sanitária GRAVE no valor de 36 UFESP’S. 

Fica também notificado de que terá 30 (trinta) dias, a 

contar da data de publicação deste Edital, para efetuar o 

pagamento da multa através de guia de recolhimento 

fornecida pela Divisão de Vigilância Sanitária, 

localizada na Rua Prefeito Mansueto Pierotti, 391 – 1º 

andar, Centro, São Sebastião/SP, sob pena de cobrança 

judicial. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LAUDA 01/2017 

A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o 

Artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber das 

solicitações de Licença Funcionamento ocorridas junto 

a Vigilância Sanitária Municipal: 

LICENÇA FUNCIONAMENTO  

DEFERIDAS. ARQUIVE-SE. 

01 – Processo 7685/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-472-000222-1-7 – em 24/08/2016 – 

GALERA DA CRUZ COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA ME – situado na AVENIDA GUARDA MOR 

LOBO VIANA, 1224, LOJA 10 – PORTO GRANDE – 

sob a responsabilidade legal de DENIS DA CRUZ 

LEOPOLDINO - para a atividade COMÉRCIO 

VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 

02 – Processo 4478/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-472-000214-1-5 – em 29/06/2016 – 

ELISANGELA APARECIDA RIBEIRO DOS 

SANTOS ME – situado na RUA ANTONIO PEREIRA 

DA SILVA, 261 – TOPOLANDIA – sob a 

responsabilidade legal de ELISANGELA 

APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS - para a 

atividade de COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

03 – Processo 7684/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-561-001574-1-4 – em 23/09/2016 – JP 

EVENTOS BAR E RESTAURANTE LTDA EPP – 

situado na ALAMEDA YOJIRO TAKAOKA, 98 – 

TOQUE TOQUE PEQUENO – sob a responsabilidade 

legal de JULIO MARCOS FERRAZ PENA DE 

OLIVEIRA - para a atividade de RESTAURANTES E 

SIMILARES 

04 – Processo 10846/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-561-001508-1-9 – em 11/12/2015 – 

MOLINA & PIERUCETTI LTDA ME – situado na 

AVENIDA MÃE BERNARDA, 310 – JUQUEHY – 

sob a responsabilidade legal de ELISANGELA 

AUGUSTA RODRIGUES MOLINA - para a atividade 

de LANCHONETE, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E 

SIMILARES 

05 – Processo 12673/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-865-000043-1-6 – em 02/03/2016 – LUZIA 

DA FONSECA OLIVEIRA – situado na RUA DUQUE 

DE CAXIAS, 2º ANDAR, AP 19 – CENTRO – sob a 

responsabilidade legal de LUZIA DA FONSECA 

OLIVEIRA - para a atividade de PSICOLOGIA E 

PSICANÁLISE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2017 

Pelo presente, de acordo com o parágrafo único do art. 

39 da Lei Municipal 1476/2001, ficam notificado(as): 

01 – Processo 013110/2015 – ROSILENE BATISTA 

DA CONCEIÇÃO, inscrito(a) no CPF sob nº 

053.356.138-35, situado na RUA DO PONTAL, 39 – 

BARRA DO SAHY com atividade de 

RESTAURANTE, de que na data de 22/12/2015 foi 

julgado procedente o Auto de Infração Sanitária nº 

1126 série DIG e aplicada a penalidade de MULTA 

através da lavratura de Auto de Imposição de 

Penalidade nº 100 série BC. 

02 – Processo 004253/2015 – MAGNA LOURDES DE 

OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob nº 053.429.588-65, 

situado na RUA BENEDITO BRAZ MOREIRA, 718 – 

MARESIAS com atividade de BAR, de que na data de 

10/04/2015 foi julgado procedente o Auto de Infração 

Sanitária nº 499 série CD e aplicada a penalidade de  

 

MULTA através da lavratura de Auto de Imposição de 

Penalidade nº 1119 série DIG. 

03 – Processo 000763/2015 – OLIVEIRA & 

OLIVEIRA COMERCIAL SÃO SEBASTIÃO, 

inscrito(a) no CNPJ sob nº 12.288.831/0002-70, situado 

na RUA BENEDITO IZIDORO MORAES, 385 – 

JUQUEY com atividade de PEIXARIA, de que na data 

de 08/01/2015 foi julgado procedente o Auto de 

Infração Sanitária nº 350 série CD e aplicada a 

penalidade de MULTA através da lavratura de Auto de 

Imposição de Penalidade nº 1121 série DIG. 

04 – Processo 012086/2014 – ALEXANDRE 

LANDIN, inscrito(a) no CNPJ sob nº 20.522.657/0001-

26, situado na ESTRADA DO CASCALHO, 878 – 

BOIÇUCANGA com atividade de SORVETERIA, de 

que na data de 09/11/2014 foi julgado procedente o 

Auto de Infração Sanitária nº 1031 série DIG e aplicada 

a penalidade de ADVERTÊNCIA através da lavratura 

de Auto de Imposição de Penalidade nº 1443 série DIG. 

Fica(m) também notificado(as) de que terá(ão) 10 (dez) 

dias a contar da data de publicação deste para, 

querendo, interpor recurso previsto no art. 44 da Lei 

Municipal 1476/2001 junto à Divisão de Vigilância 

Sanitária, localizada na Rua Pref. Mansueto Pierotti nº 

381 – 1º andar, Centro, São Sebastião/SP.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LAUDA 02/2017 

A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o 

Artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber das 

solicitações de Licença Funcionamento ocorridas junto 

a Vigilância Sanitária Municipal: 

LICENÇA FUNCIONAMENTO  

DEFERIDAS. ARQUIVE-SE. 

01 – Processo 12346/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-561-001521-1-0 – em 29/04/2016 – 

MARIA RISALVA ALEXANDRE LANCHONETE 

ME – situado na RUA VARGINHA, 945, LJ 04 – 

ENSEADA – sob a responsabilidade legal de MARIA 

RISALVA ALEXANDRE - para a atividade BARES E 

OUTROS ESTABELECIMENTOS 

ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS 

02 – Processo 1034/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-551-000316-2-3 – em 28/04/2016 – 

SOUZA E LIMA HOTEIS E TURISMO LTDA EPP – 

situado na RUA OURO FINO, 885 – VARADOURO – 

sob a responsabilidade legal de FRANCISCO DE 

SOUZA - para a atividade de HOTÉIS 

03 – Processo 11546/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-960-000136-2-5 – em 07/03/2016 – 

ROSANGELA DE MELO SOUZA – situado na 

PRAÇA ALMIRANTE BARROSO, 2 – CENTRO – 

sob a responsabilidade legal de ROSANGELA DE 

MELO SOUZA - para a atividade de ESTETICA E 

OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS COM A 

BELEZA 

04 – Processo 9926/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-471-000156-1-0 – em 14/09/2016 – 

SUPERMERCADO SEMAR DE SÃO SEBASTIÃO 

LTDA – situado na AVENIDA GUARDA MOR 

LOBO VIANA, 934 – CENTRO – sob a 

responsabilidade legal de GEORGES MOKBEL 

ANTOUN - para a atividade de COMÉRCIO 

VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 

COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS 

05 – Processo 11812/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-551-000324-2-5 – em 09/12/2016 – 

HOTEL RECANTO VERDE JUQUEHY EIRELI ME 

– situado na ESTRADA CEZARINO ONOFRE DOS 

SANTOS, 197 – JUQUEHY – sob a responsabilidade 

legal de MARCELO GUEDES PEZZONI - para a 

atividade de HÓTEIS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LAUDA 03/2017 

A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o 

Artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber das 

solicitações de Licença Funcionamento ocorridas junto 

a Vigilância Sanitária Municipal: 

LICENÇA FUNCIONAMENTO  
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DEFERIDAS. ARQUIVE-SE. 

01 – Processo 010272/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-865-000048-1-2 – em 09/12/2016 – 

ROSELI DOS SANTOS CANDURI – situado na RUA 

MANOEL FRANCISCO FERRO, 37 – 

BOIÇUCANGA – sob a responsabilidade legal de 

ROSELI DOS SANTOS CANDURI - para a atividade 

FISIOTERAPIA 

02 – Processo 011145/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000493-1-0 – em 09/12/2016 – 

TARCHA & TARCHA CLINICA ODONTOLOGICA 

LTDA ME – situado na RUA JOÃO BATISTA 

FERNANDES, 171 – CENTRO – sob a 

responsabilidade legal de ANDRE LUIZ FLORES 

TARCHA - para a atividade de ODONTOLÓGICA 

(ESTABELECIMENTO) 

03 – Processo 011145/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000495-1-4 – em 09/12/2016 – 

TARCHA & TARCHA CLINICA ODONTOLOGICA 

LTDA ME – situado na RUA JOÃO BATISTA 

FERNANDES, 171 – CENTRO – sob a 

responsabilidade legal de ANDRE LUIZ FLORES 

TARCHA - para a atividade de ODONTOLÓGICA 

(EQUIPAMENTO) 

04 – Processo 011145/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000494-1-7 – em 09/12/2016 – 

TARCHA & TARCHA CLINICA ODONTOLOGICA 

LTDA ME – situado na RUA JOÃO BATISTA 

FERNANDES, 171 – CENTRO – sob a 

responsabilidade legal de ANDRE LUIZ FLORES 

TARCHA - para a atividade de ODONTOLÓGICA 

(EQUIPAMENTO) 

05 – Processo 009740/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-931-000019-2-9 – em 08/09/2016 – 

MARINA TAVOLARO NASCIMENTO – situado na 

RUA VEREADOR MARIO OLEGARIO LEITE, 45 

LOJA 03 – CENTRO – sob a responsabilidade legal de 

MARINA TAVOLARO NASCIMENTO - para a 

atividade de CONDICIONAMENTO FÍSICO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LAUDA 04/2017 

A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o 

Artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber das 

solicitações de Licença Funcionamento ocorridas junto 

a Vigilância Sanitária Municipal: 

LICENÇA FUNCIONAMENTO  

DEFERIDAS. ARQUIVE-SE. 

01 – Processo 002222/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-473-000012-2-8 – em 15/02/2016 – AUTO 

POSTO FLECHA III LTDA – situado na AVENIDA 

VEREADOR ANTONIO BORGES, 1144 – 

TOPOVARADOURO – sob a responsabilidade legal de 

TADEU PECOELLA - para a atividade COMÉRCIO 

VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA 

VEÍCULOS AUTOMOTORES 

02 – Processo 005751/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000473-1-7 – em 12/07/2016 – 

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO 

SEBASTIÃO - PROGRAMA DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF CENTRO – situado na RUA 

ARMANDO SALES DE OLIVEIRA, 251 – CENTRO 

– sob a responsabilidade legal de ANTONIO CARLOS 

NISOLI PEREIRA DA SILVA - para a atividade de 

MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

COMPLEMENTARES 

03 – Processo 007391/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-472-000219-1-1 – em 31/08/2016 – 

KELLY CRISTINA FERREIRA CARVALHO – 

situado na RUA SANTA ERNESTINA, 114 – VILA 

AMÉLIA – sob a responsabilidade legal de KELLY 

CRISTINA CARVALHO - para a atividade de 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPRCIALIZADO 

EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

04 – Processo 007938/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-960-000146-2-1 – em 16/08/2016 – 

DARLAN SANTOS MARTINS – situado na 

ESTRADA CASCALHO, 889, LOJA 03 –  

 

BOIÇUCANGA – sob a responsabilidade legal de 

DARLAN SANTOS MARTINS - para a atividade de 

SERVIÇOS DE TATUAGEM E COLOCAÇÃO DE 

PIERCING 

05 – Processo 011012/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-551-000323-2-8 – em 02/12/2016 – 

POUSADA ESTRELA MARE EIRELLI ME – situado 

na RUA HONORATO VICENTE, 161 – 

BAREQUEÇABA – sob a responsabilidade legal de 

JULIANA IAZZETTO GOMES - para a atividade de 

HOTÉIS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LAUDA 05/2017 

A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o 

Artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber das 

solicitações de Licença Funcionamento ocorridas junto 

a Vigilância Sanitária Municipal: 

LICENÇA FUNCIONAMENTO  

DEFERIDAS. ARQUIVE-SE. 

01 – Processo 005388/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-478-000049-1-0 – em 23/08/2016 – 

GISELE  ANDRADE DE MORAES – situado na 

AVENIDA MANOEL TEIXEIRA, 1495 – SÃO 

FRANCISCO – sob a responsabilidade legal de 

GISELE ANDRADE DE MORAES - para a atividade 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E 

DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE 

ESTIMAÇÃO 

02 – Processo 005286/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-472-000216-1-0 – em 20/07/2016 – DAM  

DE SOUZA ME – situado na RUA ILHA BELA, 229 – 

CENTRO – sob a responsabilidade legal de DANIELA 

APARECIDA MARÇAL DE SOUZA - para a 

atividade de COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU 

ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

03 – Processo 013315/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-931-000021-2-7 – em 16/12/2016 – 

ROBSON RODRIGUES SANTANA – situado na 

RUA TRÊS BANDEIRANTES, 16 – CENTRO – sob a 

responsabilidade legal de ROBSON RODRIGUES 

SANTANA - para a atividade de 

CONDICIONAMENTO FÍSICO 

04 – Processo 012481/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-750-000030-1-8 – em 14/12/2016 – 

THIAGO BARSOTTI ME – situado na RUA 

CORONEL CLODOMIRO SANTANA, 115 LOJA 04 

– SÃO FRANCISCO – sob a responsabilidade legal de 

THIAGO BARSOTTI - para a atividade de 

VETERINÁRIAS 

05 – Processo 011148/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000496-1-1 – em 14/12/2016 – 

DANIELA SANTOS MEDEIROS DA SILVA – 

situado na RUA CAPITÃO LUIZ SOARES, 557 – 

CENTRO – sob a responsabilidade legal de DANIELA 

SANTOS MEDEIROS DA SILVA - para a atividade 

de MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LAUDA 06/2017 

A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o 

Artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber das 

solicitações de Licença Funcionamento ocorridas junto 

a Vigilância Sanitária Municipal: 

LICENÇA FUNCIONAMENTO  

DEFERIDAS. ARQUIVE-SE. 

01 – Processo 005962/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-561-001565-1-5 – em 10/08/2016 – 

RESTAURANTE LANCHONETE E PIZZARIA 

VUCCHELLA LTDA ME – situado na AVENIDA 

GUARDA MOR LOBO VIANA, 1135 – PORTO 

GRANDE – sob a responsabilidade legal de 

MARINALVA FERREIRA DOS SANTOS - para a 

atividade RESTAURANTES E SIMILARES 

02 – Processo 010152/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000454-1-1 – em 13/10/2015 – 

CLINICA MEDICA ECO RAD LTDA EPP – situado 

na RUA CRISTOVÃO SOARES, 359 – CENTRO –  

 

sob a responsabilidade legal de CRISTIANE CABRAL 

DA SILVA NOGUEIRA - para a atividade de 

MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

COMPLEMENTARES 

03 – Processo 005963/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-561-001485-1-2 – em 10/08/2016 – JOSE 

NILSON BARBOSA EIRELI ME – situado na 

AVENIDA DR ALTINO ARANTES,296 – CENTRO 

– sob a responsabilidade legal de JOSE NILSON 

BARBOSA - para a atividade de RESTAURANTES E 

SIMILARES 

04 – Processo 007072/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-477-000121-1-4 – em 23/08/2016 – 

CENTRO OTICO DO LITORAL LTDA ME – situado 

na RUA CAPITÃO LUIZ SOARES, 557 SALA 05 – 

CENTRO – sob a responsabilidade legal de ROGÉRIA 

GHEDIN SERVIDEI SANT ANA - para a atividade de 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓTICA 

05 – Processo 006933/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-931-000017-2-4 – em 04/08/2016 – 

VANIA ROSA SANCHES PUERTAS ME – situado na 

RUA WASHINGTON LUIZ, 85 – SÃO FRANCISCO 

– sob a responsabilidade legal de VANIA ROSA 

SANCHES PUERTAS - para a atividade de 

CONDICIONAMENTO FÍSICO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LAUDA 07/2017 

A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o 

Artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber das 

solicitações de Licença Funcionamento ocorridas junto 

a Vigilância Sanitária Municipal: 

LICENÇA FUNCIONAMENTO  

DEFERIDAS. ARQUIVE-SE. 

01 – Processo 007321/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-931-000018-2-1 – em 25/08/2016 – 

MARIANA RIBEIRO PUERTO – situado na RUA 

DUQUE DE CAXIAS, 188 – CENTRO – sob a 

responsabilidade legal de MARIANA RIBEIRO 

PUERTO - para a atividade CONDICIONAMENTO 

FÍSICO 

02 – Processo 011149/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000497-1-9 – em 14/12/2016 – 

MARCO ANTONIO PANDINI FILHO – situado na 

RUA CAPITÃO LUIZ SOARES, 557 SALA 12 – 

CENTRO – sob a responsabilidade legal de MARCO 

ANTONIO PANDINI FILHO - para a atividade de 

MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTA 

03 – Processo 011072/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-561-001597-1-9 – em 09/12/2016 – 

MARIA LUCIA BATISTA – situado na RUA 

ANTONIO GOULART MARMO, 20 – CENTRO – 

sob a responsabilidade legal de MARIA LUCIA 

BATISTA - para a atividade de BARES E OUTROS 

ESTABELECIMENTO ESPECIALIZADOS EM 

SERVIR BEBIDAS 

04 – Processo 012479/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000460-1-9 – em 29/04/2016 – 

MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS – situado na 

RUA JOAQUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA, 720 – 

BOIÇUCANGA – sob a responsabilidade legal de 

MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS - para a 

atividade de ODONTOLÓGICA 

(ESTABELECIMENTO) 

05 – Processo 012479/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000461-1-6 – em 29/04/2016 – 

MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS – situado na 

RUA JOAQUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA, 720 – 

BOIÇUCANGA – sob a responsabilidade legal de 

MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS - para a 

atividade de ODONTOLÓGICA (EQUIPAMENTO) 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LAUDA 08/2017 

A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o 

Artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber das 

solicitações de Licença Funcionamento ocorridas junto 

a Vigilância Sanitária Municipal: 

LICENÇA FUNCIONAMENTO  
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DEFERIDAS. ARQUIVE-SE. 

01 – Processo 003305/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-561-001552-1-7 – em 02/08/2016 – CAIO 

CALDEIRA ROCCO – situado na RUA PADRE 

GASTÃO, 553 – SÃO FRANCISCO – sob a 

responsabilidade legal de CAIO CALDEIRA ROCCO - 

para a atividade RESTAURANTES E SIMILARES 

02 – Processo 001698/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-561-001545-1-2 – em 03/08/2016 – 

MARCIA REIS MOREIRA STOFFEL ME – situado 

na AVENIDA PROFESSOR JOSE MACHADO 

ROSA, 306 CASA 02 – TOPOLÂNDIA – sob a 

responsabilidade legal de MARCIA REIS MOREIRA 

STOFFEL - para a atividade de LANCHONETE, 

CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES 

03 – Processo 009252/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-960-000147-2-9 – em 25/08/2016 – 

SANTA MENDES DE SOUZA – situado na RUA 

PERSEIS,14 – CANTO DO MAR – sob a 

responsabilidade legal de SANTA MENDES DE 

SOUZA - para a atividade de CABELEIREIROS 

04 – Processo 007017/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000481-1-9 – em 11/08/2016 – JULIA 

HEYDEN BOCZAR – situado na RUA NOSSA 

SENHORA, 157 SALA 03 – VILA AMÉLIA – sob a 

responsabilidade legal de JULIA HEYDEN BOCZAR - 

para a atividade de MÉDICA AMBULATORIAL 

RESTRITA A CONSULTA 

05 – Processo 002674/2014 – emitido CEVS nº. 

355070403-561-001346-1-9 – em 29/04/2016 – 

CRISTIANO SOARES DA SILVA LANCHONETE 

ME – situado na ROD. RIO SANTOS KM 167, 1818 – 

CAMBURI – sob a responsabilidade legal de 

CRISTIANO SOARES DA SILVA - para a atividade 

de LANCHONETE, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E 

SIMILARES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LAUDA 09/2017 

A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o 

Artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber das 

solicitações de Licença Funcionamento ocorridas junto 

a Vigilância Sanitária Municipal: 

LICENÇA FUNCIONAMENTO  

DEFERIDAS. ARQUIVE-SE. 

01 – Processo 004938/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-477-000120-1-7 – em 10/08/2016 – 

CLAUDIA MENDES DE SOUZA ME – situado na 

AVENIDA WALKIR VERGANI, 498 LOJA 01 – 

BOIÇUCANGA – sob a responsabilidade legal de 

CLAUDIA MENDES DE SOUZA - para a atividade 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, 

PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 

PESSOAL 

02 – Processo 003429/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-960-000142-2-2 – em 24/08/2016 – 

MARIA JANETE DE GOIS LIMA BRITO – situado 

na RUA NOVA IGUAÇU, 33 SALA 08 – MARESIAS 

– sob a responsabilidade legal de MARIA JANETE DE 

GOIS LIMA BRITO - para a atividade de 

CABELEIREIRO 

03 – Processo 008093/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-477-000122-1-1 – em 23/08/2016 – 

COSMETICOS AVAS LTDA ME – situado na RUA 

SEBASTIÃO SILVESTRE NEVES, 57 – CENTRO – 

sob a responsabilidade legal de ADEMAR FIDA 

JUNIOR - para a atividade de COMÉRCIO 

VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

04 – Processo 008279/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-471-000154-1-5 – em 25/08/2016 – LOJAS 

AMERICANAS S.A – situado na RUA DUQUE DE 

CAXIAS, 147 ANTIGO 123 – CENTRO – sob a 

responsabilidade legal de MIGUEL GOMES PEREIRA 

SARMIENTO GUTIERREZ - para a atividade de 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 

GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS  

ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS 

05 – Processo 007979/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-960-000144-2-7 – em 25/08/2016 – 

JOANA D ARC DE MELO ALVES – situado na RUA  

ANTONIO CANDIDO, 164 SALA 05 – CENTRO –  

 

sob a responsabilidade legal de JOANA D ARC DE 

MELO ALVES - para a atividade de CABELEIREIRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LAUDA 10/2017 

A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o 

Artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber das 

solicitações de Licença Funcionamento ocorridas junto 

a Vigilância Sanitária Municipal: 

LICENÇA FUNCIONAMENTO  

DEFERIDAS. ARQUIVE-SE. 

01 – Processo 005562/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-471-000152-1-0 – em 10/08/2016 – 

MESQUITA & CARVALHO EMPORIO LTDA ME – 

situado na RUA PLACIDO RODRIGUES, 21 LOJA 06 

– BOIÇUCANGA – sob a responsabilidade legal de 

MARCO ANTONIO DE MESQUITA - para a 

atividade COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MERCADORIAS EM GERAL, COM 

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 

MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

02 – Processo 007364/2014 – emitido CEVS nº. 

355070403-551-000293-2-7 – em 13/11/2014 – 

POUSADA TUPINAMBA LTDA – situado na RUA 

ATHAIDE DOS SANTOS, 1026 – JUQUEHY – sob a 

responsabilidade legal de ROBERTO VIEIRA DE 

MORAES - para a atividade de HOTÉIS 

03 – Processo 007366/2014 – emitido CEVS nº. 

355070403-477-551-2-4 – em 30/11/2015 – AROEIRA 

EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS – situado na 

AVENIDA ADELINO TAVARES, 620 – BARRA DO 

SAHY – sob a responsabilidade legal de ROBERTO 

VIEIRA DE MORAES - para a atividade de HOTÉIS 

04 – Processo 008890/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-869-000022-1-6 – em 13/04/2016 – M .L 

CROSARIOL ME – situado na RUA GILMAR 

FURTADO DE OLIVEIRA, 122 – BOIÇUCANGA – 

sob a responsabilidade legal de MAGDA LUCY 

CROSARIOL - para a atividade de OUTRAS 

ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA 

NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

05 – Processo 000571/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-960-000139-2-7 – em 14/03/2016 – 

LUCILENE DO SOCORRO MORAES COSTA – 

situado na AVENIDA ODISSEU, 457 – CANTO DO 

MAR – sob a responsabilidade legal de LUCILENE 

DO SOCORRO MORAES COSTA - para a atividade 

de CABELEIREIRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 21/2017 

Em cumprimento ao disposto no art. 52 da Lei 

Municipal 1476/2001, a Secretaria Municipal de Saúde, 

através da Divisão de Vigilância Sanitária, torna 

públicas as seguintes DECISÕES DEFINITIVAS em 

Processo Administrativo Sanitário, registrada na data de 

20/02/2017: 

01 - Processo nº 002320/2016 – ANA CRISTINA 

DIAS - AIPM nº 1357 série DIG – CPF nº 

097.834.878-84 - Localidade RUA JOSÉ PAULINO 

FERREIRA, Nº 64 ENSEADA - Atividade 

RESIDENCIA - Dispositivos legais transgredidos 

ARTIGO 1º § 1º DA LEI Nº 2339/2015- Tipificação da 

infração NO IMÓVEL SUPRA IDENTIFICADO 

HAVIA SITUAÇÕES DE RISCO PARA A SAÚDE 

PÚBLICA POR NÃO COBRIR CORRETAMENTE A 

EMBARCAÇÃO COM A LONA SENDO ESTA COM 

ACÚMULO DE ÁGUA, CONTRARIANDO NORMA 

MUNICIPAL DESTINA A PROTEÇÃO, 

PREVENÇÃO E PRESERVAÇÃO DA SAÚDE, 

DEVERÁ SER MANTIDA, OBSERVANDO-SE A 

PROTEÇÃO CONTRA AS ENFERMIDADES 

TRANSMISSÍVEIS E LIVRES DE QUAISQUER 

OUTROS FATORES QUE OCASIONEM OU 

POSSAM VIR A OCASIONAR RISCO À SAÚDE, À 

VIDA OU A QUALIDADE DE VIDA Penalidade 

imposta MULTA POR FALTA GRAVÍSSIMA. 

FALTA FOI SANADA DEIXANDO DE APLICAR A 

PENALIDADE.   

02 - Processo nº 012289/2015 – CARLOS EDUARDO  

 

ARAUJO - AIPM nº 1207 série DIG – CPF nº 

247.391.308-07 - Localidade AVENIDA JOÃO LUIZ 

FAUSTINO, S/N JUQUEHY - Atividade 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL - Dispositivos legais 

transgredidos ARTIGO 1º § 1º DA LEI Nº 2339/2015- 

Tipificação da infração  NO IMÓVEL SUPRA 

IDENTIFICADO HAVIA SITUAÇÕES DE RISCO 

PARA A SAÚDE TAIS COMO ESTRUTURAS, 

EQUIPAMENTOS, RECIPIENTES E OUTROS 

OBJETOS SEM  PROTEÇÃO OU COM ACÚMULO 

DE ÁGUA, CONTRARIANDO NORMA 

MUNICIPAL DESTINA A PROTEÇÃO, 

PREVENÇÃO E PRESERVAÇÃO DA SAÚDE QUE 

PREVÊ QUE TODA E QUALQUER EDIFICAÇÃO, 

QUER SEJA URBANA OU RURAL, DEVERÁ SER 

MANTIDA, OBSERVANDO-SE A PROTEÇÃO 

CONTRA AS ENFERMIDADES TRANSMISSÍVEIS 

E LIVRES DE QUAISQUER OUTROS FATORES 

QUE OCASIONEM OU POSSAM VIR A 

OCASIONAR RISCO OU DANO À SAÚDE, À VIDA 

Penalidade imposta MULTA POR FALTA 

GRAVÍSSIMA. FALTA FOI SANADA DEIXANDO 

DE APLICAR A PENALIDADE. 

 

Prefeitura Municipal de São Sebastião 

Secretaria Municipal de Saúde 

Departamento de Vigilância em Saúde 

Divisão de Vigilância Sanitária 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO DE RECURSO 

EM 1ª INSTÂNCIA PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SANITÁRIO 

Pelo presente, de acordo com o artigo 48 incisos I e II 

da Lei Municipal 1476/2001, fica POUSADA 

MARERÊ , inscrito(a) no CNPJ sob nº 

04.766.966/0001-95, situado(a) na RUA OLIMPIO 

MOURÃO CESAR, Nº 141 – MARESIAS com 

atividade de POUSADA, processo nº 4257/2015, 

notificado(a) de que, na data de 27/06/2016, foi julgado 

integralmente procedente o recurso em 1ª instância 

protocolado em face do Auto de Imposição de 

Penalidade nº 095 série BC, sendo o processo encerrado 

e decretando a improcedência da autuação. 

 

Prefeitura Municipal de São Sebastião 

Secretaria Municipal de Saúde 

Departamento de Vigilância em Saúde 

Divisão de Vigilância Sanitária 

COMUNICADO DE INDEFERIMENTO DE 

RECURSO EM 1ª INSTÂNCIA PROCESSO 

ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 

Pelo presente, de acordo com o artigo 48 incisos I e II 

da Lei Municipal 1476/2001, fica, notificado de que, foi 

julgado improcedente o recurso em 1ª instância 

protocolado em face do Auto de Imposição de 

Penalidade do estabelecimento descrito abaixo:  

LUCELIA HOLLAND SANTOS, inscrito(a) no CPF 

sob nº 286.957.078-30, situado(a) na AVENIDA 

FRANCISCO LOUP, Nº 333 – MARESIAS com 

atividade de BAR, LANCHONETE, CASA DE 

SHOW, processo nº 1309/2016, julgado em 

22/02/2016, mantida a penalidade de MULTA POR 

FALTA GRAVISSIMA. 

Ficam também notificado(a) de que terá 10 (dez) dias a 

contar da data da publicação deste para, querendo, 

interpor recurso em 2ª instância previsto no art. 45 da 

Lei Municipal 1476/2001 junto à Divisão de Vigilância 

Sanitária, localizada na Rua Pref. Mansueto Pierotti, nº 

391 – 1º andar, Centro, São Sebastião / SP. O recurso 

somente será protocolado quando devidamente 

instruído com toda a documentação exigida e poderá 

ser instruído com novas provas e conter novas 

alegações. A ausência do recurso torna esta decisão 

definitiva. 

 

EDITAL 

MUNICÍPIO  DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE 

MULTA ISSQN Nº 262/2017 

Tendo sido improfícuos os meios de notificação 

“pessoalmente” e por via postal registrada, previstos  
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nos incisos I e II, do Art. 79, da Lei Complementar 

nº.106/2009, fica o contribuinte abaixo indicado, nos 

termos do inciso III do retro citado artigo, notificado do 

Auto de Infração nº262/2017 – INTIMADO a recolher 

o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza 

(ISSQN), como se descreve a seguir: 

Principal do ISSQN : R$   34.914,32 

 Multa : R$    27.843,91 

Atualização Monetária : R$    16.131,58 

 Juros : R$    30.827,51 

 T O T A L : R$   109.717,32 

SUJEITO PASSIVO: HCR CONSTRUTORA LTDA - 

EPP 

CCM: 18.596  E  CNPJ: 10.469.270/0001-08 

INFRAÇÃO: Não recolheu o ISSQN gerado no ano de 

2012, infringindo o disposto pelo Artigo 25, da Lei 

Complementar nº. 106/2009. E as penalidades, 

conforme o Artigo 40, incisos II – alínea ‘a’ e III, além 

dos parágrafos 1º e 2º,da referida lei, e monetariamente 

atualizado nos termos do artigo 2º, da Lei 1450/2000, 

conforme demonstrado acima. 

NATUREZA DA DÍVIDA: ISSQN gerado com a 

prestação de serviços nos meses de janeiro de 2012 á 

dezembro de 2012, com base nas Declarações Mensais 

do contribuinte no Sistema Giss Online(este de acordo 

com o Decreto nº 4771/2010), dos serviços de 

construção civil, enquadrados no subitem 7.02 da lista 

de serviços anexa á Lei Complementar nº 106/2009  

Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) 

dias corridos para o pagamento do imposto     devendo 

comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Rua 

Prefeito João Cupertino dos Santos, nº 52, no horário 

das 8:30 às 17:30 horas. 

Caso o recolhimento do montante do débito ocorra 

dentro do prazo, haverá redução de 50%(cinqüenta por 

cento) do valor da multa. 

Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique 

o recolhimento do crédito tributário ou a sua 

contestação administrativa, será o mesmo inscrito em 

Divida Ativa para posterior cobrança judicial. 

INSPETOR FISCAL DE RENDAS: Joaquim Maria 

Duarte – RE 5217-5 

São Sebastião, 23 de março de 2017. 

 

EDITAL 

MUNICÍPIO  DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE 

MULTA ISSQN Nº 274/2017 

Tendo sido improfícuos os meios de notificação 

“pessoalmente” e por via postal registrada, previstos 

nos incisos I e II, do Art. 79, da Lei Complementar 

nº.106/2009, fica o contribuinte abaixo indicado, nos 

termos do inciso III do retro citado artigo, notificado do 

Auto de Infração nº274/2017 – INTIMADO a recolher 

o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza 

(ISSQN), como se descreve a seguir: 

Principal do ISSQN : R$ 2.053,86 

 Multa : R$ 1.378,36 

Atualização Monetária : R$    702,87 

 Juros : R$ 1.373,78 

 T O T A L : R$ 5.508,86 

SUJEITO PASSIVO: HCR CONSTRUTORA LTDA - 

EPP 

CCM: 18.596  E  CNPJ: 10.469.270/0001-08 

INFRAÇÃO: Não recolheu o ISSQN gerado no ano de 

2013, infringindo o disposto pelo Artigo 25, da Lei 

Complementar nº. 106/2009. E as penalidades, 

conforme o Artigo 40, incisos II – alínea ‘a’ e III, além 

dos parágrafos 1º e 2º,da referida lei, e monetariamente 

atualizado nos termos do artigo 2º, da Lei 1450/2000, 

conforme demonstrado acima. 

NATUREZA DA DÍVIDA: ISSQN gerado com a 

prestação de serviços nos meses de janeiro e março 

2013, com base nas Declarações Mensais do 

contribuinte no Sistema GissOnline(este de acordo com 

o Decreto nº 4.771/10), dos serviços de construção 

civil, enquadrados no subitem 7.02 da lista de serviços 

anexa á Lei Complementar nº 106/2009. 

Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) 

dias corridos para o pagamento do imposto     devendo  

 

comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Rua 

Prefeito João Cupertino dos Santos, nº 52, no horário 

das 8:30 às 17:30 horas. 

Caso o recolhimento do montante do débito ocorra 

dentro do prazo, haverá redução de 50%(cinqüenta por 

cento) do valor da multa. 

Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique 

o recolhimento do crédito tributário ou a sua 

contestação administrativa, será o mesmo inscrito em 

Divida Ativa para posterior cobrança judicial. 

INSPETOR FISCAL DE RENDAS: Joaquim Maria 

Duarte – RE 5217-5 

São Sebastião, 23 de março de 2017. 

 

EDITAL 

MUNICÍPIO  DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE 

MULTA ISSQN Nº 264/2017 

Tendo sido improfícuos os meios de notificação 

“pessoalmente” e por via postal registrada, previstos 

nos incisos I e II, do Art. 79, da Lei Complementar 

nº.106/2009, fica o contribuinte abaixo indicado, nos 

termos do inciso III do retro citado artigo, notificado do 

Auto de Infração nº264/2017 – INTIMADO a recolher 

o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza 

(ISSQN), como se descreve a seguir: 

Principal do ISSQN : R$  5.488,90 

 Multa : R$  3.873,57 

Atualização Monetária : R$  2.258,21 

 Juros : R$  4.376,44 

 T O T A L : R$ 15.997,12 

SUJEITO PASSIVO: MARCO ANTONIO PANDINI 

FILHO - EPP 

CCM: 20.597   E  CNPJ: 14.150.179/0001-78 

INFRAÇÃO: Não recolheu o ISSQN gerado no ano de 

2012, infringindo o disposto pelo Artigo 25, da Lei 

Complementar nº. 106/2009. E as penalidades, 

conforme o Artigo 40, incisos II – alínea ‘a’ e III, além 

dos parágrafos 1º e 2º,da referida lei, e monetariamente 

atualizado nos termos do artigo 2º, da Lei 1450/2000, 

conforme demonstrado acima. 

NATUREZA DA DÍVIDA: ISSQN gerado com a 

prestação de serviços no período janeiro á dezembro de 

2012, com base nas Declarações Mensais do 

contribuinte no Sistema Giss Online(este de acordo 

com o Decreto nº 4.771/10), dos serviços de saúde e 

assistência médica, enquadrados no subitem 4.03 da 

lista de serviços anexa á Lei Complementar nº 

106/2009. 

Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) 

dias corridos para o pagamento do imposto     devendo 

comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Rua 

Prefeito João Cupertino dos Santos, nº 52, no horário 

das 8:30 às 17:30 horas. 

Caso o recolhimento do montante do débito ocorra 

dentro do prazo, haverá redução de 50%(cinqüenta por 

cento) do valor da multa. 

Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique 

o recolhimento do crédito tributário ou a sua 

contestação administrativa, será o mesmo inscrito em 

Divida Ativa para posterior cobrança judicial. 

INSPETOR FISCAL DE RENDAS: Joaquim Maria 

Duarte – RE 5217-5 

São Sebastião, 23 de março de 2017. 

 

EDITAL 

MUNICÍPIO  DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE 

MULTA ISSQN Nº 275/2017 

Tendo sido improfícuos os meios de notificação 

“pessoalmente” e por via postal registrada, previstos 

nos incisos I e II, do Art. 79, da Lei Complementar 

nº.106/2009, fica o contribuinte abaixo indicado, nos 

termos do inciso III do retro citado artigo, notificado do 

Auto de Infração nº275/2017 – INTIMADO a recolher 

o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza 

(ISSQN), como se descreve a seguir: 

 

Principal do ISSQN : R$    89,91 

 Multa : R$    60,35 

Atualização Monetária : R$    30,77 

 Juros : R$    54,44 

 T O T A L : R$  235,47 

SUJEITO PASSIVO: MARCO ANTONIO PANDINI 

FILHO - EPP 

CCM: 20.597   E  CNPJ: 14.150.179/0001-78 

INFRAÇÃO: Não recolheu o ISSQN gerado no ano de 

2013, infringindo o disposto pelo Artigo 25, da Lei 

Complementar nº. 106/2009. E as penalidades, 

conforme o Artigo 40, incisos II – alínea ‘a’ e III, além 

dos parágrafos 1º e 2º,da referida lei, e monetariamente 

atualizado nos termos do artigo 2º, da Lei 1450/2000, 

conforme demonstrado acima. 

NATUREZA DA DÍVIDA: ISSQN gerado com a 

prestação de serviços nos meses de maio e junho  de 

2013, com base nas Declarações Mensais do 

contribuinte no Sistema Giss Online(este de acordo 

com o Decreto nº 4.771/10), dos serviços de saúde e 

assistência médica, enquadrados no subitem 4.03 da 

lista de serviços anexa á Lei Complementar nº 

106/2009. 

Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) 

dias corridos para o pagamento do imposto     devendo 

comparecer à Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Rua 

Prefeito João Cupertino dos Santos, nº 52, no horário 

das 8:30 às 17:30 horas. 

Caso o recolhimento do montante do débito ocorra 

dentro do prazo, haverá redução de 50%(cinqüenta por 

cento) do valor da multa. 

Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique 

o recolhimento do crédito tributário ou a sua 

contestação administrativa, será o mesmo inscrito em 

Divida Ativa para posterior cobrança judicial. 

INSPETOR FISCAL DE RENDAS: Joaquim Maria 

Duarte – RE 5217-5 

São Sebastião, 23 de março de 2017. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LAUDA Nº 01/2017  

A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o 

artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber das 

solicitações de Renovação Cadastro/Licença 

Funcionamento ocorridas junto a Vigilância Sanitária 

Municipal: 

RENOVAÇÃO CADASTRO / LICENÇA 

FUNCIONAMENTO  

DEFERIDAS. ARQUIVE-SE. 

01 – Processo 004291/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000008-1-7 – em 11/08/2016 – para 

FABIO HENRIQUE DA SILVA MOTA – situado na 

RUA VEREADOR  MARIO OLEGARIO LEITE, 81 – 

CENTRO - sob a responsabilidade TÉCNICO de 

FABIO HENRIQUE DA SILVA MOTA - CRO nº 

70157 para a atividade ODONTOLOGICA 

(ESTABELECIMENTO), válida até 11/08/2017. 

02 – Processo 004291/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000009-1-4 – em 11/08/2016 – para 

FABIO HENRIQUE DA SILVA MOTA – situado na 

RUA VEREADOR MARIO OLEGARIO LEITE, 81 – 

CENTRO - sob a responsabilidade TÉCNICO de 

FABIO HENRIQUE DA SILVA MOTA - CRO nº 

70157 para a atividade ODONTOLOGICA 

(EQUIPAMENTO), válida até 11/08/2017. 

03 – Processo 011013/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000254-1-0 – em 22/02/2016 – para 

URSULA SANSONE CRUZ – situado na RUA 

ANTONIO CANDIDO, 164 SALA 04 – CENTRO - 

sob a responsabilidade TÉCNICO de URSULA 

SANSONE CRUZ - CRO nº 65933 para a atividade 

ODONTOLOGICA (ESTABELECIMENTO), válida 

até 22/02/2017. 

04 – Processo 011013/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000424-1-2 – em 22/02/2016 – para 

URSULA SANSONE CRUZ – situado na RUA 

ANTONIO CANDIDO, 164 SALA 04 – CENTRO - 

sob a responsabilidade TÉCNICO de URSULA 

SANSONE CRUZ - CRO nº 65933 para a atividade 

ODONTOLOGICA (EQUIPAMENTO), válida até 

22/02/2017. 
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05 – Processo 011548/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000295-1-3 – em 08/12/2015 – para 

GLINA & DE CAPITANI MEDICOS ASSOCIADOS 

LTDA – situado na RUA CARAGUATATUBA, 260 – 

VILA AMÉLIA - sob a responsabilidade TÉCNICO de 

CARLOS MELLO DE CAPITANI - CRM nº 29996 

para a atividade MÉDICA AMBULATORIAL 

RESTRITA A CONSULTA, válida até 08/12/2016. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LAUDA Nº 02/2017  

A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o 

artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber das 

solicitações de Renovação Cadastro/Licença 

Funcionamento ocorridas junto a Vigilância Sanitária 

Municipal: 

RENOVAÇÃO CADASTRO / LICENÇA 

FUNCIONAMENTO  

DEFERIDAS. ARQUIVE-SE. 

01 – Processo 010973/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000409-1-6 – em 02/03/2016 – para 

HARDMAN E GAMA ODONTOLOGIA 

INTEGRADA LTDA – situado na AVENIDA 

GUARDA MOR LOBO VIANA, 421 SALA09 – 

CENTRO - sob a responsabilidade TÉCNICO de 

DANILO HARDMAN JUNIOR - CRO nº 59917 para a 

atividade ODONTOLOGICA 

(ESTABELECIMENTO), válida até 02/03/2017. 

02 – Processo 010973/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000408-1-9 – em 02/03/2016 – para 

HARDMAN E GAMA ODONTOLOGIA 

INTEGRADA LTDA – situado na AVENIDA 

GUARDA MOR LOBO VIANA, 421 SALA 09 – 

CENTRO - sob a responsabilidade TÉCNICO de 

DANILO HARDMAN JUNIOR - CRO nº 59917 para a 

atividade ODONTOLOGICA (EQUIPAMENTO), 

válida até 02/03/2017. 

03 – Processo 012493/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000046-1-8 – em 16/02/2016 – para 

FERNANDA BERTINI – situado na RUA DUQUE DE 

CAXIAS, 188  SALA 22 – CENTRO - sob a 

responsabilidade TÉCNICO de FERNANDA BERTINI 

- CRO nº 67872 para a atividade ODONTOLOGICA 

(ESTABELECIMENTO), válida até 16/02/2017. 

04 – Processo 012493/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000047-1-5 – em 16/02/2016 – para 

FERNANDA BERTINI – situado na RUA DUQUE DE 

CAXIAS, 188 SALA 22 – CENTRO - sob a 

responsabilidade TÉCNICO de FERNANDA BERTINI 

- CRO nº 67872 para a atividade ODONTOLOGICA 

(EQUIPAMENTO), válida até 16/02/2017. 

05 – Processo 007071/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-477-000111-1-8 – em 04/08/2016 – para 

COMERCIAL LITORAL NORTE DE ARTIGOS 

OTICOS E ELETROELETRONICOS LTDA ME – 

situado na RUA MARECHAL DEODORO DA 

FONSECA, 46 – CENTRO - sob a responsabilidade 

TÉCNICO de DANIELA DOS SANTOS – N/A nº N/A 

para a atividade COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS ÓTICA, válida até 04/08/2017. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LAUDA Nº 03/2017  

A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o 

artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber das 

solicitações de Renovação Cadastro/Licença 

Funcionamento ocorridas junto a Vigilância Sanitária 

Municipal: 

RENOVAÇÃO CADASTRO / LICENÇA 

FUNCIONAMENTO  

DEFERIDAS. ARQUIVE-SE. 

01 – Processo 004185/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-812-000005-1-0 – em 13/07/2016 – para 

DEDETIZADORA SERVIR S/C LTDA ME – situado 

na RUA SEBASTIAO SILVESTRE NEVES, 201 – 

CENTRO - sob a responsabilidade TÉCNICO de LEA 

SILVIA OLIVEIRA LOPES - CRQ nº 04408661 para a 

atividade CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, 

válida até 13/07/2017. 

02 – Processo 010733/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000203-1-1 – em 22/03/2016 – para  

 

GUILHERME ALBERTO DA COSTA FARTES – 

situado na RUA CAPITÃO LUIZ SOARES, 535 

SALA 05 – CENTRO - sob a responsabilidade 

TÉCNICO de GUILHERME ALBERTO DA COSTA 

FARTES - CRM nº 106795 para a atividade MÉDICA 

AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA, 

válida até 22/03/2017. 

03 – Processo 002278/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000069-1-2 – em 28/08/2015 – para 

GISELE SARMENTO DE CARVALHO CUNHA – 

situado na RUA PREFEITO MANSUETO PIEROTTI, 

567 – CENTRO - sob a responsabilidade TÉCNICO de 

GISELE SARMENTO DE CARVALHO CUNHA - 

CRO nº 56034 para a atividade ODONTOLOGICA 

(ESTABELECIMENTO), válida até 28/08/2016. 

04 – Processo 002278/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000089-1-5 – em 28/08/2015 – para 

GISELE SARMENTO DE CARVALHO CUNHA – 

situado na RUA PREFEITO MANSUETO  PIEROTTI, 

567 – CENTRO - sob a responsabilidade TÉCNICO de 

GISELE SARMENTO DE CARVALHO CUNHA - 

CRO nº 56034 para a atividade ODONTOLOGICA 

(EQUIPAMENTO), válida até 28/08/2016. 

05 – Processo 002117/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-865-000005-1-5 – em 06/03/2015 – para 

IRACEMA CARVALHO BARBOSA DE LIMA – 

situado na RUA PREFEITO MANSUETO PIEROTTI, 

527 – CENTRO - sob a responsabilidade TÉCNICO de 

IRACEMA CARVALHO BARBOSA DE LIMA – 

CRP nº 64578 para a atividade DE PSICOLOGIA E 

PSICANÁLISE, válida até 06/03/2016. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LAUDA Nº 04/2017  

A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o 

artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber das 

solicitações de Renovação Cadastro/Licença 

Funcionamento ocorridas junto a Vigilância Sanitária 

Municipal: 

RENOVAÇÃO CADASTRO / LICENÇA 

FUNCIONAMENTO  

DEFERIDAS. ARQUIVE-SE. 

01 – Processo 013100/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000375-1-6 – em 22/07/2016 – para 

MARTIN HERMANN HEIDER RODRIGUEZ – 

situado na RUA MANSUETO PIEROTTI, 620 SALA 

04 – CENTRO - sob a responsabilidade TÉCNICO de 

MARTIN HERMAN HEIDER RODRIGUES - CRM 

nº 49043 para a atividade MÉDICA 

AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA, 

válida até 22/07/2017. 

02 – Processo 006167/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-478-000043-1-6 – em 17/02/2016 – para L 

M CANINE LTDA ME – situado na RUA MARIA 

APARECIDA DE MOURA, 63 – BOIÇUCANGA - 

sob a responsabilidade TÉCNICO de DANIELA DE 

MENDONÇA DOMINGOS - CRMV nº 24923 para a 

atividade COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS 

VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA 

ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO, válida até 17/02/2017. 

03 – Processo 004483/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000395-1-9 – em 13/07/2016 – para 

VISAO E SAUDE OFTALMOLOGIA LTDA ME – 

situado na RUA PREFEITO MANSUETO PIEROTTI, 

863 TERREO – VILA AMELIA - sob a 

responsabilidade TÉCNICO de MAIARA MOCELIN 

LEITÃO - CRM nº 136233 para a atividade MEDICA 

AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA, 

válida até 13/07/2017. 

04 – Processo 012985/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000003-1-0 – em 02/03/2016 – para 

LUIZ JOÃO DE LIMA – situado na RUA MARIA 

APARECIDA DE MOURA, 55 – BOIÇUCANGA - 

sob a responsabilidade TÉCNICO de LUIZ JOÃO DE 

LIMA - CRO nº 51101 para a atividade 

ODONTOLOGICA (EQUIPAMENTO), válida até 

02/03/2017. 

05 – Processo 012985/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000004-1-8 – em 02/03/2016 – para 

LUIZ JOÃO DE LIMA – situado na RUA MARIA 

APARECIDA DE MOURA, 55 – BOIÇUCANGA - 

sob a responsabilidade TÉCNICO de LUIZ JOÃO DE  

 

LIMA – CRO nº 51101 para a atividade 

ODONTOLOGICA (ESTABELECIMENTO), válida 

até 02/03/2017. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LAUDA Nº 05/2017  

A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o 

artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber das 

solicitações de Renovação Cadastro/Licença 

Funcionamento ocorridas junto a Vigilância Sanitária 

Municipal: 

RENOVAÇÃO CADASTRO / LICENÇA 

FUNCIONAMENTO  

DEFERIDAS. ARQUIVE-SE. 

01 – Processo 004407/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-864-000043-1-6 – em 01/06/2016 – para 

ECORAD SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR 

IMAGEM – situado na RUA IPIRANGA, 421 – 

CENTRO - sob a responsabilidade TÉCNICO de 

PEDRO ANTONIO BARRETO CORDEIRO - CRM nº 

12367 para a atividade SERVIÇOS DE 

DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE 

RADIAÇÃO IONIZANTE - EXCETO 

TOMOGRAFIA, válida até 01/06/2017. 

02 – Processo 004407/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-864-000042-1-9 – em 01/06/2016 – para 

ECORAD SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR 

IMAGEM – situado na RUA IPIRANGA, 421 – 

CENTRO - sob a responsabilidade TÉCNICO de 

PEDRO ANTONIO BARRETO CORDEIRO - CRM nº 

12367 para a atividade SERVIÇOS DE 

DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE 

RADIAÇÃO IONIZANTE - EXCETO 

TOMOGRAFIA, válida até 01/06/2017. 

03 – Processo 010001/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-477-000057-1-1 – em 22/03/2016 – para 

DROGARIA SÃO PAULO S/A – situado na 

AVENIDA GUARDA MOR LOBO VIANA, 198 – 

CENTRO - sob a responsabilidade TÉCNICO de 

ALISSON TOLEDO DO NASCIMENTO - CRF nº 

61722 para a atividade COMERCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM A 

MANIPULAÇÃO DE FORMULAS, válida até 

22/03/2017. 

04 – Processo 010535/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-750-000001-1-6 – em 17/02/2016 – para 

RENATA CERES MORGANTI SILVA ME – situado 

na RUA HILARIÃO CRISOLOGO DE MATOS, 452 – 

BOIÇUCANGA - sob a responsabilidade TÉCNICO de 

RENATA CERES MORGANTI SILVA – CRMV nº 

25119 para a atividade VETERINARIAS, válida até 

17/02/2017. 

05 – Processo 004266/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-562-000042-1-9 – em 05/07/2016 – para 

AMANDA CRISTINA NUNES DE FREITAS ME – 

situado na RUA ILHABELA, 105 – CENTRO - sob a 

responsabilidade TÉCNICO de FERNANDA 

TEIXEIRA BENEDETTI – CRN nº 10199 para a 

atividade FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 

PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA 

EMPRESAS, válida até 05/07/2017. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LAUDA Nº 06/2017  

A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o 

artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber das 

solicitações de Renovação Cadastro/Licença 

Funcionamento ocorridas junto a Vigilância Sanitária 

Municipal: 

RENOVAÇÃO CADASTRO / LICENÇA 

FUNCIONAMENTO  

DEFERIDAS. ARQUIVE-SE. 

01 – Processo 011541/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-477-000112-1-5 – em 07/11/2016 – para 

COELHO & LACERDA DROGARIA LTDA ME – 

situado na ALAMEDA PATRIARCA ANTONIO 

JOSE MARQUES, 145 – CAMBURY - sob a 

responsabilidade TÉCNICO de ROBSON JOSE DE 

LACERDA - CRF nº 56242 para a atividade 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE  
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FÓRMULAS, válida até 07/11/2017. 

02 – Processo 006011/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000373-1-1 – em 22/07/2016 – para 

CLINICA MEDICA MINAMI & FURUNO LTDA ME 

– situado na RUA CAPITÃO LUIZ SOARES, 535 

SALA 03 – CENTRO - sob a responsabilidade 

TÉCNICO de LUIZ TERUO MINAMI - CRM nº 

41525 para a atividade MÉDICA AMBULATORIAL 

RESTRITA A CONSULTA, válida até 22/07/2017. 

03 – Processo 010562/2016 – emitido CEVS nº. 

355070401-477-000018-1-3 – em 31/10/2016 – para 

RODRIGUES & PITÃO DROGARIA LTDA EPP – 

situado na AVENIDA WALKIR VERGANI, 614 

LOJA 01 – BOIÇUCANGA - sob a responsabilidade 

TÉCNICO de WALERIANA ALVES CAETANO 

MARTINS - CRF nº 76991 para a atividade 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 

FÓRMULAS, válida até 31/10/2017. 

04 – Processo 011312/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-612-000028-1-0 – em 07/12/2016 – para 

CLARO S/A – situado na AVENIDA MÃE 

BERNARDA, 4015 – JUQUEHY - sob a 

responsabilidade LEGAL de PAULO AIRTON 

RODRIGUES - CPF nº 084387008-70 para a atividade 

TELEFONIA MÓVEL CELULAR, válida até 

07/12/2017. 

05 – Processo 012577/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-477-000012-1-0 – em 12/12/2016 – para 

JULIO CEZAR PITÃO – situado na RUA BENEDITO 

IZIDORO DE MORAES, 160 – JUQUEHY - sob a 

responsabilidade TÉCNICO de PRISCILLA DE 

BRITO  CORREA – CRF nº 58284 para a atividade 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS, SEM A MANIPULAÇÃO DE 

FÓRMULAS, válida até 12/12/2017. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LAUDA Nº 07/2017  

A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o 

artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber das 

solicitações de Renovação Cadastro/Licença 

Funcionamento ocorridas junto a Vigilância Sanitária 

Municipal: 

RENOVAÇÃO CADASTRO / LICENÇA 

FUNCIONAMENTO  

DEFERIDAS. ARQUIVE-SE. 

01 – Processo 011313/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-612-000025-1-8 – em 07/12/2016 – para 

CLARO S/A – situado na RUA DAS PEDRAS, 50 – 

BOIÇUCANGA - sob a responsabilidade LEGAL de 

PAULO AIRTON RODRIGUES - CPF nº 

084.387.008-70 para a atividade TELEFONIA MÓVEL 

CELULAR, válida até 07/12/2017. 

02 – Processo 011314/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-612-000024-1-0 – em 07/12/2016 – para 

CLARO S/A – situado na RUA OLIMPIO ROMÃO 

CESAR, S/Nº – MARESIAS - sob a responsabilidade 

LEGAL de PAULO AIRTON RODRIGUES - CPF nº 

084.387.008-70 para a atividade TELEFONIA MÓVEL 

CELULAR, válida até 07/12/2017. 

03 – Processo 011317/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-612-000032-1-2 – em 07/12/2016 – para 

CLARO S/A – situado na RUA DOS ALCATRAZES, 

S/Nº – GUAECA - sob a responsabilidade LEGAL de 

PAULO AIRTON RODRIGUES - CPF nº 

084.387.008-70 para a atividade TELEFONIA MÓVEL 

CELULAR, válida até 07/12/2017. 

04 – Processo 011316/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-612-000029-1-7 – em 07/12/2016 – para 

CLARO S/A – situado na RUA PARTICULAR,190 – 

TOQUE TOQUE PEQUENO - sob a responsabilidade 

LEGAL de PAULO AIRTON RODRIGUES - CPF nº 

084.387.008-70 para a atividade TELEFONIA MÓVEL 

CELULAR, válida até 07/12/2017. 

05 – Processo 011310/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-612-000033-1-0 – em 07/12/2016 – para 

CLARO S/A – situado na RODOVIA RIO SANTOS 

SP 55, KM 134, S/Nº – GUAECA - sob a 

responsabilidade LEGAL de PAULO AIRTON 

RODRIGUES – CPF nº 084.387.008-70 para a 

atividade TELEFONIA MÓVEL CELULAR, válida até  

 

07/12/2017. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LAUDA Nº 08/2017  

A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o 

artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber das 

solicitações de Renovação Cadastro/Licença 

Funcionamento ocorridas junto a Vigilância Sanitária 

Municipal: 

RENOVAÇÃO CADASTRO / LICENÇA 

FUNCIONAMENTO  

DEFERIDAS. ARQUIVE-SE. 

01 – Processo 011319/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-612-000023-1-3 – em 07/12/2016 – para 

CLARO S/A – situado na ALAMEDA BELA 

VISTA,S/Nº – PONTAL DA CRUZ - sob a 

responsabilidade LEGAL de PAULO AIRTON 

RODRIGUES - CPF nº 084.387.008-70 para a 

atividade TELEFONIA MÓVEL CELULAR, válida até 

07/12/2017. 

02 – Processo 011318/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-612-000036-1-1 – em 07/12/2016 – para 

CLARO S/A – situado na RUA VITORIA REGIA, 

2413 – BAREQUEÇABA - sob a responsabilidade 

LEGAL de PAULO AIRTON RODRIGUES - CPF nº 

084.387.008-70 para a atividade TELEFONIA MÓVEL 

CELULAR, válida até 07/12/2017. 

03 – Processo 011308/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-612-000070-1-3 – em 07/12/2016 – para 

CLARO S/A – situado na RUA DAS ORQUIDEAS, 

S/Nº LOTEAMENTO 77 LOTE 02 QUADRA A – 

PONTA DO ARPOADOR - sob a responsabilidade 

LEGAL de PAULO AIRTON RODRIGUES - CPF nº 

084.387.008-70 para a atividade TELEFONIA MÓVEL 

CELULAR, válida até 07/12/2017. 

04 – Processo 011315/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-612-000020-1-1 – em 07/12/2016 – para 

CLARO S/A – situado na RODOVIA SP 55 KM 150, 

525, SACO DA PRAINHA –  PAUBA - sob a 

responsabilidade LEGAL de PAULO AIRTON 

RODRIGUES - CPF nº 084.387.008-70 para a 

atividade TELEFONIA MÓVEL CELULAR, válida até 

07/12/2017. 

05 – Processo 011309/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-612-000071-1-0 – em 07/12/2016 – para 

CLARO S/A – situado na RUA JOÃO GABRIEL DE 

SANTANA, 110 – PORTO GRANDE - sob a 

responsabilidade LEGAL de PAULO AIRTON 

RODRIGUES – CPF nº 084.387.008-70 para a 

atividade TELEFONIA MÓVEL CELULAR, válida até 

07/12/2017. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LAUDA Nº 09/2017  

A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o 

artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber das 

solicitações de Renovação Cadastro/Licença 

Funcionamento ocorridas junto a Vigilância Sanitária 

Municipal: 

RENOVAÇÃO CADASTRO / LICENÇA 

FUNCIONAMENTO  

DEFERIDAS. ARQUIVE-SE. 

01 – Processo 011311/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-612-000030-1-8 – em 07/12/2016 – para 

CLARO S/A – situado na RODOVIA RIO SANTOS 

KM 175,5, S/Nº – JUQUEHY - sob a responsabilidade 

LEGAL de PAULO AIRTON RODRIGUES - CPF nº 

084.387.008-70 para a atividade TELEFONIA MÓVEL 

CELULAR, válida até 07/12/2017. 

02 – Processo 007641/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-477-000019-1-0 – em 20/09/2016 – para 

VALCIR PITÃO – situado na RUA BENJAMIN M. 

DOS SANTOS, 189 – BOIÇUCANGA - sob a 

responsabilidade TÉCNICO de NATALIA VIANA 

DEMORAES - CRF nº 74324 para a atividade 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS, SEM A MANIPULAÇÃO DE 

FÓRMULAS, válida até 20/09/2017. 

03 – Processo 009200/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-477-000105-1-0 – em 06/09/2016 – para 

EDUARDO JORGE DO NASCIMENTO DROGARIA  

 

ME – situado na AVENIDA DR.FRANCISCO LOUP, 

400 – MARESIAS - sob a responsabilidade TÉCNICO 

de GABRIELA PEREIRA MENDES - CRF nº 48852 

para a atividade COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 

MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS, válida até 

06/09/2017. 

04 – Processo 011725/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-477-000112-1-5 – em 22/02/2016 – para 

COELHO & LACERDA DROGARIA LTDA ME – 

situado na ALAMEDA PATRIARCA ANTONIO 

JOSE MARQUES, 145 – CAMBURY - sob a 

responsabilidade TÉCNICO de ROBSON JOSE DE 

LACERDA - CRF nº 56242 para a atividade 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 

FÓRMULAS, válida até 22/02/2017. 

05 – Processo 008780/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-551-000212-2-9 – em 04/10/2016 – para 

POUSADA BICO VERDE LTDA ME – situado na 

RUA TIRADENTES, 91 – JUQUEHY - sob a 

responsabilidade LEGAL de CLAUDIO VIEIRA DE 

MORAES – CPF nº 214.435.588-69 para a atividade 

HOTÉIS, válida até **/**/****. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LAUDA Nº 10/2017  

A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o 

artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber das 

solicitações de Renovação Cadastro/Licença 

Funcionamento ocorridas junto a Vigilância Sanitária 

Municipal: 

RENOVAÇÃO CADASTRO / LICENÇA 

FUNCIONAMENTO  

DEFERIDAS. ARQUIVE-SE. 

01 – Processo 009444/2011 – emitido CEVS nº. 

355070403-864-000021-1-9 – em 20/08/2010 – para 

ITAPEMA LABORATÓRIO DE ANALISES 

CLINICAS S/C LTDA – situado na RUA FREI 

CONSTANCIO, 234 – CENTRO - sob a 

responsabilidade TÉCNICO de JOSE EUCLIDES DE 

MORAES - CRM nº 62247 para a atividade 

LABORATÓRIOS CLÍNICOS, válida até 20/08/2011. 

02 – Processo 007550/2011 – emitido CEVS nº. 

355070403-869-000008-1-7 – em 24/05/2010 – para 

ITAPEMA LABORATÓRIO DE ANALISES 

CLINICAS LTDA – situado na RUA NOSSA 

SEHORA DA PAZ, 116 – CENTRO - sob a 

responsabilidade TÉCNICO de JOSE EUCLIDES DE 

MORAES - CRM nº 62247 para a atividade OUTRAS 

ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA 

NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, válida 

até 24/05/2011. 

03 – Processo 009668/2016 – emitido CEVS nº. 

355070403-477-000041-1-1 – em **/**/**** – para 

JORGE ITIRO NAGATA ME – situado na AVENIDA 

WALKIR VERGANI, 318 – BOIÇUCANGA - sob a 

responsabilidade TÉCNICO de MAURILIO DIAS 

GUIMARAES JUNIOR - CRF nº 64614 para a 

atividade COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 

FÓRMULAS, válida até 20/08/2016. 

04 – Processo 008953/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-478-000036-2-0 – em 17/02/2016 – para 

CLERC GRAZIANO & SOUZA LTDA ME – situado 

na RUA LUZIANA, 177 – BOIÇUCANGA - sob a 

responsabilidade TÉCNICO de BRUNA 

BARTOLOMEI - CRMV nº 30224 para a atividade 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E 

DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAISDE 

ESTIMAÇÃO, válida até 17/02/2017. 

05 – Processo 002626/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-612-000061-1-4 – em 07/01/2016 – para 

TELEFONICA BRASIL S/A – situado na RUA 

MARIA MOREIRA DO ESPÍRITO SANTO, 168 – 

PAÚBA - sob a responsabilidade LEGAL de EBER 

STRASINSKI DA SILVA – CPF nº 112.738.838-02 

para a atividade TELEFONICA MÓVEL CELULAR, 

válida até 07/01/2017. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 



 

 

 

 

 

 

 
E d i ç ã o  n º  0 0 3  –  2 4  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 7  

 

7 

 

LAUDA Nº 11/2017  

A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o 

artigo 59 da Lei Municipal nº.1476/2001, faz saber das 

solicitações de Renovação Cadastro/Licença 

Funcionamento ocorridas junto a Vigilância Sanitária 

Municipal: 

RENOVAÇÃO CADASTRO / LICENÇA 

FUNCIONAMENTO  

DEFERIDAS. ARQUIVE-SE. 

01 – Processo 004947/2011 – emitido CEVS nº. 

3555070403-863-000073-1-5 – em 13/12/2011 – para 

ANA LUCIA DOMINGUES PORTELLA – situado na 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 188,  SALA 11 – 

CENTRO - sob a responsabilidade TÉCNICO de ANA 

LUCIA DOMINGUES PORTELLA - CRO nº 50153 

para a atividade ODONTOLÓGICA  

(ESTABELECIMENTO), válida até 13/12/2012. 

02 – Processo 004947/2011 – emitido CEVS nº. 

355070403-863-000280-1-0 – em 13/12/2011 – para 

ANA LUCIA DOMINGUES PORTELLA – situado na 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 188, SALA 11 – 

CENTRO - sob a responsabilidade TÉCNICO de ANA 

LUCIA DOMINGUES PORTELLA - CRO nº 50153 

para a atividade ODONTOLÓGICA 

(EQUIPAMENTO), válida até 13/12/2012. 

03 – Processo 002615/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-611-000004-1-8 – em 07/01/2016 – para 

TELEFONICA BRASIL S/A – situado na RUA  

WENCESLAU  BRAZ, AO LADO DO 237 – 

PONTAL DACRUZ - sob a responsabilidade 

TÉCNICO de EBER STRASINSKI DA SILVA - CPF 

nº 112.738.838-02 para a atividade TELEFONICA 

MÓVEL CELULAR, válida até 07/01/2017. 

04 – Processo 002618/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-611-000013-1-7 – em 07/01/2016 – para 

TELEFONICA BRASIL S/A – situado na RUA 

PIRAHY, 74 – PRAIA DO SANTIAGO - sob a 

responsabilidade TÉCNICO de EBER STRASINSKI 

DA SILVA  - CPF nº 112.738.838-02 para a atividade 

TELEFONICA MÓVEL CELULAR, válida até 

07/01/2017. 

05 – Processo 002614/2015 – emitido CEVS nº. 

355070403-612-000060-1-7 – em 07/01/2016 – para 

TELEFONICA BRASIL S/A – situado na RUA 

IZIDRO JORGE, AO LADO DO 99 – BARRA DO 

SAHY - sob a responsabilidade LEGAL de EBER 

STRASINSKI DA SILVA – CPF nº 112.738.838-02 

para a atividade TELEFONICA MÓVEL CELULAR, 

válida até 07/01/2017. 

 

 

Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as 

autuações “pessoalmente” e “por via postal registrada”. 

Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e 

assim cadastrados junto ao Cadastro Municipal, a 

providenciarem a manutenção dos mesmos conforme 

estabelecido na Lei Municipal 46/65, 225/78, 561/87 e 

2256/13 no prazo de 30 dias a partir desta publicação, 

sob pena de novas sanções previstas na Lei. 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-

las junto à Secretaria de Obras – Rua Antônio Januário 

do Nascimento nº 213 – Centro - Divisão de 

Fiscalização de Obras Particulares. 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

JOANA BORGES 

Diretora de Obras Particulares 

LUIS EDUARDO B. DE ARAÚJO 

Secretário de Habitação 

 

D E C R E T O 

Nº 6712/2017 

“Dispõe sobre autorização de repasse financeiro, 

mediante Sexto Termo Aditivo ao Convênio nº 

01/2015, Convênio de Assistência a Saúde, que entre si 

celebram o Município de São Sebastião e à Irmandade 

da Santa Casa Coração de Jesus. 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito de São Sebastião, no 

exercício de suas atribuições legais, em conformidade 

com o os §1° e § 2º do Art. 199 CF, Inciso III, Art. 3° 

da Lei Federal 13.019/2014 e Leis Municipais nº. 

2309/2015, nº2370/2015, nº 2399/2016 e nº 2421/2016 , 

e 

CONSIDERANDO que a Irmandade da Santa Casa 

Coração de Jesus, entidade Mantenedora do Hospital de 

Clinicas de São Sebastião, através do Termo de 

Convênio de Subvenção Social acima citado, esta 

gerenciando as unidades Hospital de Clínicas de São 

Sebastião, Pronto Socorro Central, Pronto Atendimento 

de Boiçucanga, Centro de Especialidades Médicas e 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, 

CONSIDERANDO que a entidade tem quadro de 

funcionários próprios necessários a manutenção de todo 

este complexo aberto ao atendimento da População, 

estando num período de ajuste financeiro por meio da 

intervenção, na qual esta Administração manteve este 

processo de intervenção através do Decreto n° 

6703/2017, para avaliar sobre sua manutenção; 

CONSIDERANDO que a vigência do convênio de 

Subvenção existente com a entidade finda no dia 26 de 

Janeiro do presente ano; 

CONSIDERANDO que a interrupção deste Convênio, 

sem uma avaliação mais aprofundada por parte da 

Intervenção, acarretará na interrupção dos serviços de 

Saúde Hospitalar e de Emergência de Média e Alta 

Complexidade do Município; 

CONSIDERANDO que os §1° e § 2º do Art. 199 CF 

autorizam as instituições privadas a participar de forma 

complementar do sistema único de Saúde, mediante 

Convênio, sendo permitida a destinação de Recursos 

Públicos através de Subvenção Social às Instituições 

Privadas Sem Fins Lucrativos, 

CONSIDERANDO finalmente, ainda não houve tempo 

suficiente para se avaliar qual a melhor forma de se 

administrar o complexo hospitalar, que o presente 

Termo de Convênio foi assinado em 26 de Janeiro de 

2015 onde a entidade formalizou pedido, através do 

Plano de Trabalho apresentado e aprovado pelo 

Executivo, sendo submetido a Câmara Municipal 

através do Projeto de Lei nº 56/2014, sendo aprovado e 

sancionado na Lei nº2309/2015, encontra-se atualmente 

em seu Quinto Termo Aditivo, esta incluído na LDO e 

Lei Orçamentária para o Exercício de 2017, e incluído 

nas Subvenções Autorizadas para o exercício de 2017.  

D E C R E T A: 

Artigo 1º - Fica autorizado o repasse financeiro de R$ 

4.500.000,00 mensal, para a manutenção das atividades 

do Convênio 01/2015 de 26/01/2015 e Termos  

 

Aditivos, a Irmandade da Santa Casa Coração de Jesus, 

Entidade Filantrópica sem fins lucrativos, com a 

finalidade de execução do Plano de Trabalho em área 

da Saúde, mediante aformalização do Sexto Termo 

Aditivo ao Convênio celebrado com a referida entidade. 

Artigo 2º - Fica prorrogada a sua vigência por mais seis 

meses, de 27/01/2017 à 26/07/2017 

Artigo 3º-As despesas decorrentes da presente Lei 

correrão por conta de dotação orçamentária nº 

02.11.02.10302.1003.2323.3.3.50.43- Subvenção Social 

suplementada, se necessário. 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião, 26 de Janeiro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

DECRETO  

Nº 6705/2017 

“Dispõe sobre alteração do Regimento Interno da Junta 

Administrativa de Recursos de Infrações – JARI. Em 

que fica consolidado” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São 

Sebastião, no exercício de suas atribuições legais; 

D E C R E T A: 

Artigo 1º Fica aprovado o novo Regimento Interno da 

Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, 

integrante do presente Decreto. 

Artigo 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se  as disposições em contrário. 

São Sebastião, 6 de janeiro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

D E C R E T O 

Nº 6711 /2017 

“Declara de utilidade pública e interesse social para fins 

de desapropriação amigável ou judicial, o imóvel 

situado neste Município, para construção de unidades 

habitacionais e prédios públicos a fim de atender à 

comunidade local nas áreas da saúde, educação e outros 

de interesse público.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito de São Sebastião, no 

exercício de suas atribuições legais e nos termos da Lei 

Orgânica do Município,  

D E C R E T A: 

Artigo 1º É declarado de interesse social e utilidade 

pública para fins de desapropriação amigável ou 

judicial, para construção de unidades habitacionais de 

padrão popular, bem como construção de prédios 

públicos a fim de atender à comunidade local nas áreas 

da saúde, educação e outros de interesse público, os 

imóvel situados na Avenida Manoel Teixeira, no Bairro 

São Francisco, nesta cidade e comarca de São 

Sebastião/SP, cadastrado em nome de INSTITUTO 

SANTO ANTONIO, com identificações cadastrais sob 

matricula 19.386, transcrição nº 10.581, Livro-02, 

Ficha 01, Cartório de Registro de Imóveis de São 

Sebastião/SP, cuja área assim se descreve e se 

caracteriza:  

Uma área de terras situada no bairro São Francisco, 

neste Município e Comarca, que mede de frente, do 

desmembramento do terreno parte da frente e Campo 

de Futebol, matriculado sob n.º 19.386, inicia-se no 

ponto 1(um), caracterizado por um canto de muro, 

frente para Avenida Manoel Teixeira, distante 75,00m 

(setenta e cinco metros) de um córrego sem nome, 

327,00 (trezentos e vinte sete metros) do Oceano 

Atlântico, e, 38,36m (trinta e oito metros e trinta e seis 

centímetros) do ponto de interseção formado pelos 

alinhamentos da Avenida Manoel Teixeira e Rua 

Coronel Clodomiro Santana, identificado pelas 

coordenadas referenciadas ao Sistema UTM (DATUM 

SAD 69) N=7372209.019 e L=458044.131 e 

coordenadas geodésicas latitude sul=23°45’38.427” e 

longitude oeste=45°24’42.265”, saí segue até o ponto 2 

com azimute de 225º24’09” e distância de 

163.83m(cento e sessenta e três metros e oitenta e três 

centímetros), ainda no mesmo alinhamento segue até o 

ponto 3 com azimute de 240°28’05” e distância de 

115.87m (cento e quinze metros e oitenta e sete 

centímetros), confrontando com a Rua Stanley Madeira,  
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até o ponto 4; e, segue em curva com raio de 11.24m 

(onze metros e vinte e quatro centímetros), e 

desenvolvimento de 16.70m (dezesseis metros e 

dezessete centímetros), confrontando com a Rua José 

Gomes, até o ponto 5 daí deflete à direita e segue com 

os elementos topográficos adiante: até o ponto 6 com 

azimute de 59°05’47” e distância de 181.98m (cento e 

oitenta e um metros e noventa e oito centímetros); até o 

ponto 7 com azimute de 107º27’28 e distância 9.73m 

(nove metros e setenta e três centímetros); até o ponto 8 

com azimute de 74°17’53” e distância de 14,99m 

(quatorze metros e noventa e nove centímetros); até o 

ponto 9 com azimute de 50°06’12” e distância de 

23.91m(vinte e três metros e noventa um centímetros); 

até o ponto 10 com azimute de 65°15’13” e distância de 

40.84m(quarenta metros e oitenta e quatro centímetros); 

até o ponto 11 com azimute de 46°00’47” e distância de 

10.93m (dez metros e noventa e três centímetros); até o 

ponto 12 com azimute de 33°15’44” e distância de 

17.02m(dezessete metros e dois centímetros); até o 

ponto 13 com azimute 12°08’02” e distância de 7.08m 

(sete metros e oito centímetros); até o ponto 14 com 

azimute de 73°04’48” e distância de 17.56m (dezessete 

metros e cinqüenta e seis centímetros); confrontando 

com o ponto 5 ao ponto 15 com um córrego sem nome, 

aí deflete à direita segue com azimute de 165°06’19” e 

distância de 34.04m (trinta e quatro metros e quatro 

centímetros), inda no mesmo alinhamento segue até o 

ponto 16 com azimute 171°37’27” e distância de 

40.56m (quarenta metros e cinqüenta e seis 

centímetros), confrontando com a Avenida Manoel 

Teixeira até alcançar o ponto 1, onde teve início esta 

descrição, encerrando a área de 29.500,00m2 (vinte e 

nove mil e quinhentos metros quadrados).   

Artigo 2º- Fica a expropriante autorizada, se necessário, 

a invocar o caráter de urgência em eventual processo 

judicial para os fins do disposto no artigo 5, do decreto 

Lei Federal nº. 3365 de 21 de junho de 1941, alterado 

pela Lei nº. 2786 de 21 de maio de 1956.  

Artigo 3º- As despesas com a execução do presente 

Decreto correrão por conta de dotação orçamentária 

própria. 

Artigo 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

São Sebastião, 19 de Janeiro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, pessoa jurídica 

de direito público interno, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o nº 46.482.832/0001-92, com sede na Rua 

Sebastião Silvestre Neves, 214, Centro, São Sebastião-

SP, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. FELIPE AUGUSTO, brasileiro, casado, 

empresário, inscrito no CPF sob o nº 257.435.448-67 e 

no RG sob o nº 28.038.857, residente e domiciliado 

nesta cidade de São Sebastião/SP, vem conceder o 

presente TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA 

CAPTAÇÃO DE RECURSOS PRIVADOS E PARA 

USO DE ESPAÇO PÚBLICO, em face da CITY 

SOLUTION REPRESENTAÇÕES TECNOLÓGICAS 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº 14.566.655/0001-36, com 

sede na rua Ondina, nº 75, sala 403, bairro do Pina, 

Recife/PE, CEP 51.011-180, neste ato representado por 

seu Representante Legal Rodrigo Fragoso Moreda, 

brasileiro, divorciado, publicitário, inscrito no CPF sob 

o nº 559.507.604-68 e no RG sob o nº 3.055.478, com 

base nos termos a seguir expostos. 

DO OBJETO DO TERMO 

Constitui objeto deste Termo, a Autorização para captar 

recursos privados, mediante a contrapartida de cessão 

de espaço público, com fulcro na Lei Orgânica do 

município de São Sebastião-SP Artigo 101, § 1º e 

seguintes, para os eventos denominados “Verãozão São 

Sebastião 2017” e “Carnaval 2017”, que ocorrerão 

entre os dias 06.01.2017 a 29.02.2017, no Município de 

São Sebastião/SP. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA AUTORIZAÇÃO 

O Autorizado deverá submeter o projeto técnico 

previamente à Municipalidade com o objetivo de 

verificar a adequação da proposta de utilização de  

 

espaços públicos às leis de uso e ocupação do solo e aos 

demais parâmetros urbanísticos de veiculação de 

anúncios e de ordenamento da publicidade aplicáveis à 

localidade, dentro do Município de São Sebastião/SP. 

Nenhuma marca poderá ser explorada nos espaços 

públicos sem prévia ciência e autorização desta 

Municipalidade e sem o pagamento de prestação 

pecuniária ao Poder Público. 

As peças publicitárias estarão restritas aos ambientes 

das festividades. 

O Município deverá ser interveniente anuente de todos 

os contratos celebrados entre o Autorizado e a empresa 

patrocinadora do evento. 

O Autorizado será responsável pelo acompanhamento 

do gerenciamento das atividades de instalação, 

manutenção e retirada das peças publicitárias dos 

patrocinadores. A retirada deverá ocorrer em prazo a 

ser fixado pelo Poder Público Municipal. 

O acréscimo de espaços publicitários, após o início dos 

eventos, somente poderá ser autorizado com a expressa 

anuência do Poder Público Municipal. 

O pagamento dos recursos referentes ao patrocínio 

deverá ser depositado diretamente pela Autorizada na 

conta bancária do tesouro municipal a ser indicada pela 

Municipalidade. 

O Autorizado será responsável, em conjunto com o 

patrocinador, por qualquer dano ao espaço público que 

as peças publicitárias dos patrocinadores venham a 

causar.  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Esta Autorização tem caráter precário, podendo ser 

rescindida a qualquer tempo, em caso de 

descumprimento de qualquer dos itens dispostos neste 

temo. 

Esta Autorização não importa em exclusividade, 

podendo ser ofertada a outro proponente, caso seja 

demonstrado o interesse em obter Autorização 

semelhante. 

A validade deste Termo se expira em 29.02.2017. 

FELIPE AUGUSTO 

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO – SP 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO - 

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA – 

DIVISÃO DE TRÁFEGO – ÓRGÃO AUTUADOR 

271150 – EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 

PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO – 

Considerando a Lei 9.503, que instituiu o Código de 

Trânsito e, Considerando a Resolução CONTRAN 

619/2016; A Divisão de Tráfego no uso de suas 

atribuições torna público, a listagem de notificações de 

autos de infrações de trânsito que foram devolvidas 

pelos Correios, notificando os proprietários dos 

veículos que, caso queiram, terão o prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, para interporem 

recurso. 

 

 
 

Edital n.º: 89 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO - 

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA – 

DIVISÃO DE TRÁFEGO – ÓRGÃO AUTUADOR 

271150 – EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 

AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO – 

Considerando a Lei 9.503, que instituiu o Código de 

Trânsito e, Considerando a Resolução CONTRAN 

619/2016; A Divisão de Tráfego no uso de suas 

atribuições torna público, a listagem de notificações de 

autos de infrações de trânsito que foram devolvidas 

pelos Correios, notificando os proprietários dos 

veículos que, caso queiram, terão o prazo indicado 

abaixo, para oferecer defesa da autuação e/ou indicar o 

condutor/infrator quando for o caso. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO - 

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA – 

DIVISÃO DE TRÁFEGO – ÓRGÃO AUTUADOR 

271150 – EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 

AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO – 

Considerando a Lei 9.503, que instituiu o Código de 

Trânsito e, Considerando a Resolução CONTRAN 

619/2016; A Divisão de Tráfego no uso de suas 

atribuições torna público, a listagem de notificações de 

autos de infrações de trânsito que foram devolvidas 

pelos Correios, notificando os proprietários dos 

veículos que, caso queiram, terão o prazo indicado 

abaixo, para oferecer defesa da autuação e/ou indicar o 

condutor/infrator quando for o caso. 

 

 
 

 

ATO RATIFICATÓRIO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos 

Jurídicos RATIFICO O ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo n.º 

60.145/17 (DJ n.º 03/17), com fundamento no artigo 24, 

inciso X da Lei 8.666/93 e suas alterações, para locação 

do imóvel situado a Alameda Santana, n.º 230 – Pontal 

da Cruz – São Sebastião – SP, para instalações da Sede 

do Serviço de Acolhimento da Criança e Adolescente, 

em atendimento a Secretaria do Trabalho e 

Desenvolvimento. 

São Sebastião, 22 de março de 2017. 

Daniel Cesar Augusto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 


